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EDITAL Nº 28/2022 - GABIN

Processo nº 02001.028392/2022-19

O  Ins�tuto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis  —  IBAMA  torna  público
processo  sele�vo  para  composição  da  força  de  trabalho  na  Ouvidoria  do  Ins�tuto,  em  Brasília,  e  na
Superintendência da Autarquia no Rio Grande do Norte, em Natal, nos termos do § 7º do art. 93 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, da Portaria SEDGG/ME
nº 8.471, de 26 de setembro de 2022, da Instrução Norma�va nº 70, de 27 de setembro de 2022, e de suas
respec�vas  atualizações.  A  abertura  do  certame  dar-se-á  mediante  a  publicação  deste  Edital  no  sí�o
eletrônico oficial do Ibama e no Módulo Oportunidades da Plataforma SouGov.br, de modo a viabilizar sua
adequada publicidade.

1. DAS OPORTUNIDADES

1.1. VAGAS

1.1.1. Este edital prevê 4 (quatro) vagas para atuação na Ouvidoria do Ibama e 6 (seis) vagas para
atuação na Superintendência da Autarquia no Rio Grande do Norte, sem concessão de gra�ficação, conforme
detalhado na tabela abaixo.
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1.2. ATRIBUIÇÕES

1.2.1. Dentre as a�vidades a serem desenvolvidas, incluem-se as relacionadas na tabela abaixo:



1.3. JORNADA DE TRABALHO

1.3.1. A jornada de trabalho a ser cumprida é de 40 (quarenta) horas semanais, resguardadas as
disposições legais específicas.

1.3.2. O exercício poderá ocorrer, consoante regramento previsto no Decreto nº 11.072, de 17 de
maio de 2022, e na Portaria Ibama nº 5, de 19 de novembro de 2021, na modalidade teletrabalho, em regime
de execução parcial ou integral, admi�ndo-se, nesta segunda hipótese, que o servidor tenha domicílio em
unidade federa�va dis�nta da da vaga, onde desempenhe, remotamente, suas atribuições funcionais.

1.3.3. O servidor em teletrabalho integral poderá, eventualmente, ser convocado para comparecer
presencialmente à sua unidade de exercício, cumprindo-lhe, neste caso, arcar integralmente com as despesas
decorrentes do deslocamento, não fazendo ele jus a reembolso de qualquer natureza.

2. DA ALTERAÇÃO DE EXERCÍCIO PARA COMPOSIÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO

2.1. DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1.1.  A alteração de exercício para composição da força de trabalho corresponde a uma modalidade
de  movimentação,  consis�ndo  esta  na  alteração  do  exercício  do  agente  público,  sem  suspensão  ou
interrupção do vínculo com o órgão ou a en�dade de origem, para servir a outro órgão ou en�dade da
Administração Pública.

2.1.2. A alteração de exercício para composição da força de trabalho é o ato da Secretaria Especial de
Desburocra�zação, Gestão e Governo Digital – SEDGGD do Ministério da Economia – ME que determina a
alteração da lotação ou do exercício do agente público para outro órgão ou en�dade do Poder Execu�vo
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federal,  não  se  aplicando às  movimentações  para  outros  Poderes  ou  entes  federa�vos,  ou  para  órgãos
cons�tucionalmente autônomos.

2.1.3. A alteração de exercício para composição da força de trabalho é irrecusável e não depende da
anuência prévia do órgão ou da en�dade de origem.

2.1.4. Ao agente público federal em alteração de exercício para composição da força de trabalho
serão assegurados os direitos e as vantagens a que faça jus no órgão ou na en�dade de origem.

2.1.5. O  ônus  da  remuneração  ou  do  salário,  bem  como  dos  encargos  sociais  e  trabalhistas,
vinculados ao cargo ou ao emprego permanente do agente público federal  que teve a sua alteração de
exercício para composição da força de trabalho autorizada será do órgão ou da en�dade de origem.

2.1.6. O agente público federal  em alteração de exercício para composição da força de trabalho
poderá ocupar cargo em comissão ou função de confiança de qualquer nível no órgão ou na en�dade de
des�no.

2.1.7. A alteração de exercício para composição da força de trabalho de que trata o presente Edital
corresponde à modalidade realocação de pessoal e será concedida por prazo indeterminado, podendo ser
encerrada  por  ato  da  Secretaria  de  Gestão  e  Desempenho  de  Pessoal  –  SGDP  da  SEDGGD/ME,  após
apresentação  de  jus�fica�va  pelo  dirigente  de  gestão  de  pessoas  do  órgão  ou  en�dade  de  des�no,
respeitando-se o prazo mínimo de 12 (doze) meses de permanência na unidade pelo agente público que teve
a alteração de exercício para composição da força de trabalho autorizada.

2.1.8. É necessária a par�cipação de, pelo menos, 3 (três) candidatos por oportunidade de exercício
para composição da força de trabalho.

2.2. COMPETÊNCIAS

2.2.1. Compete  à  Coordenação-Geral  de  Gestão  de  Pessoas  —  CGGP  encaminhar  à
SGDP/SEDGGD/ME, após a escolha dos candidatos no processo sele�vo, solicitação de alteração de exercício
para composição da força de trabalho, mediante o�cio que contemple os aspectos elencados no Art. 19 da
Portaria SEDGG/ME nº 8.471, de 26 de setembro de 2022, e no Art. 8º da Instrução Norma�va nº 70, de 27
de setembro de 2022, acompanhado do formulário e dos termos, devidamente preenchidos, constantes dos
anexos I, II e III da referida Instrução Norma�va.

2.2.2. Cabe  à  SGDP/SEDGGD/ME  no�ficar  os  órgãos  e  en�dades  para  que  haja  a  liberação  dos
agentes  públicos  a  serem movimentados  mediante  alteração  de  exercício  para  composição  da  força  de
trabalho.

2.2.3. Cumpre  à  SEDGGD/ME  efe�var,  após  a  definição  do  prazo  para  a  liberação  dos  agentes
públicos a serem movimentados, a alteração de exercício para composição da força de trabalho, por meio de
portaria publicada no Diário Oficial da União e comunicada aos órgãos e en�dades de origem e de des�no, a
qual contemple os aspectos relacionados no inciso II do Parágrafo único do Art. 3º da Portaria SEDGG/ME nº
8.471, de 26 de setembro de 2022.

2.2.4. Incumbe à  Ouvidoria  do  Ibama e  à  Supes/RN realizar  revisão  anual  da  força  de  trabalho
movimentada,  avaliando os resultados ob�dos e  a  per�nência da manutenção de cada um dos agentes
públicos movimentados.

3. DO PROCESSO SELETIVO

3.1. O processo sele�vo será regido por este Edital, acompanhado e intermediado pela CGGP e
conduzido pelas unidades organizacionais demandantes, quais sejam: Ouvidoria do Ibama e Supes/RN.

3.2. COMPETÊNCIAS

3.2.1. À CGGP incumbe:
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a) Receber e gerenciar as inscrições dos candidatos;

b) Verificar o atendimento, pelos candidatos, dos requisitos de elegibilidade;

c) Encaminhar as inscrições e os documentos dos candidatos elegíveis para as unidades
organizacionais demandantes;

d) Divulgar o resultado do processo sele�vo.

3.2.2. À Ouvidoria do Ibama e à Supes/RN, por sua vez, compete:

a) Proceder à análise dos currículos;

b) Agendar e realizar as entrevistas;

c) Avaliar  os  candidatos  –  consoante  os  baremas  apresentados  nos  itens  “3.3.3.2”  e
“3.3.4.6” – e classificá-los em ordem decrescente.

3.3. ETAPAS

3.3.1. Inscrição

3.3.1.1. Para se inscrever, o candidato deverá conhecer plenamente os termos do edital e cer�ficar-se
de que é capaz de comprovar o atendimento a todos os requisitos gerais e específicos, além das qualificações
técnicas que indicar.

3.3.1.2. A inscrição do candidato implicará a ciência e a aceitação das normas e condições para o
processo sele�vo estabelecidas neste Edital, em relação às quais não se poderá alegar desconhecimento.

3.3.1.3. As inscrições ocorrerão das 15:00 do dia 20 de outubro às 15:00 do dia 3 de novembro de
2022, período em que os formulários de inscrição estarão disponíveis para preenchimento.

3.3.1.4. Serão desconsiderados formulários de inscrição enviados fora do prazo es�pulado no item
anterior, ou enviados por qualquer outro meio que não o indicado no item seguinte.

3.3.1.5. Para se inscrever no processo sele�vo, o candidato deverá preencher o Formulário de Inscrição
disponível  aqui  e,  imediatamente  depois,  enviar  uma  mensagem  para  selecao.servidores@ibama.gov.br
in�tulada  “CURRÍCULO  E  COMPROVAÇÕES  –  processo  sele�vo  –  Ouvidoria-DF/Supes-RN”,  anexando  um
documento  em  PDF  contendo,  nas  suas  primeiras  páginas,  seu  currículo  profissional,  e,  nas  páginas
seguintes,  os  documentos  comprobatórios  de  todas  as  qualificações  e  experiências  mencionadas.  Para
proceder à junção dos vários arquivos em um único documento PDF, recomenda-se a u�lização da seguinte
ferramenta: h�ps://www.ilovepdf.com/pt/juntar_pdf.

3.3.1.6. Só  serão  aceitos  currículos  cadastrados  no  Banco  de  Talentos  da  plataforma  SouGov.br
(h�ps://sougov.economia.gov.br/sougov/BancoTalentos).  Serão  desconsiderados  os  currículos  dos
candidatos elaborados em outras plataformas, salvo se ocorrer a indisponibilidade do Banco de Talentos.
Neste caso,  serão aceitos currículos em outros formatos,  com preferência  à  plataforma La�es do CNPq,
devendo o candidato incluir, na junção de documentos que resultará no arquivo em PDF supracitado, mais
um documento, qual seja: o espelho do registro de indisponibilidade do Banco de Talentos da SouGov.br.

3.3.1.7. DA PROTEÇÃO DE DADOS: A coleta dos dados pessoais  dos candidatos tem por finalidade
específica a inscrição e a seleção para as vagas es�puladas neste Edital, tendo como base legal o inciso II do
caput do art. 7º, cumulado com o caput do art. 23 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados —
LGPD). O Ibama assegura o tratamento dos dados pessoais dos candidatos conforme preconiza a LGPD, com a
garan�a  de  respeito  aos  direitos  do  �tular.  Apenas  as  pessoas  e  os  órgãos  estritamente  necessários  à
realização da seleção terão acesso aos currículos e aos dados constantes nos formulários de inscrição dos
candidatos,  à  exceção  do  nome  completo  e  da  unidade  organizacional,  dados  esses  que  poderão,
eventualmente, ser divulgados.

3.3.1.8. No ato da inscrição, o candidato deve escolher se pleiteará vaga para a Ouvidoria do Ibama,
para a ELIC-Nufin-Diafi-Supes/RN, para a EFIN-Nufin-Diafi-Supes/RN ou para a EINFO-Nuape-Diafi-Supes/RN.
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Em caso de mudança de ideia, já havendo sido subme�da uma inscrição, basta que o candidato realize outra,
pois, diante da existência de duas ou mais inscrições vinculadas a um mesmo candidato, só será considerada
a úl�ma inscrição realizada dentro do prazo.

3.3.1.9. Caso não persista o interesse pela alteração de exercício para composição de força de trabalho,
o  servidor  deverá  comunicar  a  sua  desistência  do  certame  enviando  uma  mensagem  para
selecao.servidores@ibama.gov.br, com o �tulo “DESISTÊNCIA – processo sele�vo – Ouvidoria-DF/Supes-RN”.

3.3.1.10. As vagas poderão deixar de ser preenchidas, total ou parcialmente, na hipótese de, a critério
dos avaliadores, não haver servidor(es) inscrito(s) em condições de atender aos requisitos estabelecidos.

3.3.1.11. Em caso de dúvidas, o candidato deverá enviar um e-mail com o assunto “DÚVIDA – processo
sele�vo – Ouvidoria-DF/Supes-RN” para selecao.servidores@ibama.gov.br.

3.3.2. Análise de elegibilidade

3.3.2.1. Os candidatos devem atender, necessariamente, a todas as seguintes condições, sem o que
não poderão par�cipar do processo sele�vo:

I - Para concorrer às vagas na Supes/RN:

a) Possuir ensino médio completo.

II - Para concorrer às vagas na Ouvidoria:

a) Possuir diploma de nível superior em qualquer área de formação.

III - Para concorrer a quaisquer das vagas:

a) Ser servidor público ocupante de cargo efe�vo em órgão ou en�dade do Poder Execu�vo
Federal,  ou  empregado  público  de  empresa  pública  federal  dependente  do  Tesouro
Nacional  (para  consultar  as  empresas  estatais  dependentes  do  Tesouro  Nacional,  clicar
aqui);

b) Não  se  encontrar  em  nenhuma  das  situações  elencadas  no  Art.  13  da  Portaria
SEDGG/ME nº 8.471, de 26 de setembro de 2022, a saber:

i. Em estágio probatório

ii. Em licença ou afastamento legal;

iii. Integrando carreira que possua instrumento de mobilidade autorizado em lei, de
acordo com a norma do respec�vo órgão supervisor.

c) Não ter  pendência quanto ao prazo mínimo de 12 (doze)  meses de permanência no
úl�mo  órgão  ou  en�dade  para  o  qual,  eventualmente,  tenha  sido  movimentado  por
alteração de exercício para composição da força de trabalho, contado da data de início do
efe�vo exercício.

3.3.2.2. A análise de elegibilidade visa à verificação do atendimento, pelos candidatos, dos requisitos
obrigatórios acima elencados. Tal verificação consubstanciar-se-á na consulta, pela CGGP, à seguinte base de
dados: Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE / Sistema de Gestão de Pessoas –
SIGEPE (h�ps://esiape.sigepe.gov.br).

3.3.2.3. Os candidatos que não atenderem aos requisitos obrigatórios serão eliminados do processo
sele�vo.

3.3.3. Análise curricular

3.3.3.1. Apenas os candidatos considerados elegíveis terão seus currículos e respec�vas comprovações
subme�dos a análise.

3.3.3.2. A  análise  curricular  visa  à  verificação  do  alinhamento  entre,  de  um  lado,  a  formação
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acadêmica, a qualificação técnica e a experiência profissional do candidato, e,  de outro, as atribuições e
competências das áreas das oportunidades. Tal averiguação resultará em uma pontuação a ser atribuída ao
candidato, conforme pormenorizado no barema a seguir:

3.3.4. Entrevista

3.3.4.1. As entrevistas ocorrerão por videoconferência, por meio da plataforma Microso� Teams.

3.3.4.2.  Cada candidato receberá, com razoável antecedência, um e-mail informando o dia e o horário
em  que  será  realizada  a  sua  entrevista,  bem  como as  orientações  técnicas  para  o  ingresso  na  sala  de
videoconferência.

3.3.4.3. O não ingresso na sala  de videoconferência na data e na hora definidas será considerado
desistência por parte do candidato, sendo ele automa�camente eliminado do processo sele�vo, ressalvada a
possibilidade de reagendamento da entrevista,  após a apresentação, pelo candidato, de uma jus�fica�va
razoável para a sua ausência, a critério da unidade organizacional demandante.

3.3.4.4. A entrevista visa a aferir se o candidato, por um lado, possui a capacitação e o conhecimento
técnico  necessário,  a  vivência  laboral  desejável  e  o  perfil  profissional  adequado  para  o  exercício  das
atribuições que lhe caberá desempenhar, e, por outro, demonstra alinhamento com os valores, princípios e
propósitos ins�tucionais da unidade organizacional demandante.

3.3.4.5. Por meio das entrevistas, ademais, buscar-se-ão evidências da posse, pelos candidatos, das
seguintes competências técnicas e comportamentais desejáveis:

• Comunicação efe�va:  expressar-se de forma clara,  obje�va e acessível  ao interlocutor,
u�lizando  o  meio  mais  adequado,  assegurando  o  entendimento  e  a  integridade  do
conteúdo;

• É�ca Profissional: desempenhar suas a�vidades e relacionar-se sempre de acordo com as
normas  gerais  de  conduta  e  preceitos  é�cos  do  serviço  público,  em  observância  aos
instrumentos legais específicos;

• Trabalho em equipe:  desempenhar as  a�vidades de forma par�cipa�va e  coopera�va,
tendo em vista os obje�vos grupais;

• Cria�vidade  e  Inovação:  propor  novas  ideias  e  prá�cas  a  serem  adotadas,  aplicando
soluções inovadoras para realizar melhorias organizacionais;

• Relacionamento interpessoal: estabelecer relações respeitosas e cordiais com seus pares,
expressando-se de forma clara e obje�va,  zelando pela manutenção de um bom clima
organizacional;



• Habilidade para analisar dados e informações.

3.3.4.6. Ao  termo  das  entrevistas,  os  entrevistadores  atribuirão  uma  pontuação  ao  candidato,
conforme o barema a seguir:

3.3.5. Resultado

3.3.5.1. A nota final de cada candidato no processo sele�vo será determinada pela divisão por dois da
soma das pontuações ob�das na análise curricular e na entrevista, situando-se, portanto, em uma escala de 0
(zero) a 10 (dez).

3.3.5.2. Para fins de desempate, serão considerados os seguintes critérios, por ordem de prioridade:

a) Maior pontuação no quesito “Experiência” da Análise Curricular;

b) Maior tempo de efe�vo exercício no Serviço Público Federal;

c) Maior idade.

3.3.5.3. O  tempo  de  serviço  supramencionado  será  apurado  em  dias  corridos  e  somente  será
considerado se averbado nos assentamentos funcionais do servidor até a data da publicação deste Edital.

3.3.5.4. O resultado do processo sele�vo será, na data provável indicada no Cronograma, comunicado
por e-mail aos candidatos, bem como divulgado no sí�o eletrônico oficial do Ibama.

3.3.5.5. Das decisões da CGGP e das unidades organizacionais demandantes não caberá recurso.

3.3.5.6. A aprovação e a classificação neste processo sele�vo não asseguram aos candidatos o direito
de ingresso imediato nas unidades organizacionais demandantes.

3.3.5.7. A  movimentação  obedecerá  à  ordem  de  classificação  e  o  atendimento  do  candidato  às
disposições presentes neste edital.

3.3.5.8. A  escolha  final  do  candidato  é  ato  discricionário  da  autoridade  responsável  pela
movimentação.

3.3.5.9. Na hipótese  de  não ser  escolhido qualquer  dos  candidatos  selecionados,  o  Ibama poderá
solicitar a abertura de nova seleção.

3.3.5.10. Todos os candidatos relacionados na lista de classificação defini�va, porém não classificados
dentro do número das vagas disponibilizadas, passarão a compor cadastro reserva com validade de 12 (doze)
meses a par�r da data de divulgação do resultado final, podendo ser convocados, por critério e conveniência
do Ibama, observada a ordem de classificação e o disposto neste Edital.

4. CRONOGRAMA

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/editais-e-convites/editais-convites-chamadas-e-chamamentos-publicos
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/editais-e-convites/editais-convites-chamadas-e-chamamentos-publicos


5. DO TREINAMENTO EM SERVIÇO

5.1. Os servidores movimentados para a Ouvidoria, apenas eles, deverão, obrigatoriamente, passar
por  um período inicial  de  treinamento em serviço,  de  forma presencial  ou remota,  na  aludida unidade
organizacional, conforme informações apresentadas na tabela abaixo:

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. As informações prestadas no currículo são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo
a CGGP e as unidades organizacionais demandantes do direito de excluir do processo sele�vo aquele que
fornecer dados comprovadamente inverídicos.

6.2. É de responsabilidade do candidato atender a todos os prazos e condições estabelecidos para
o processo sele�vo. Atos pra�cados intempes�vamente ou em desacordo com as condições estabelecidas
serão desconsiderados.

6.3. O Ibama não se responsabiliza pelo não recebimento de inscrição via internet por mo�vos de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, conges�onamento das linhas de comunicação,
bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

6.4. Na hipótese de haver necessidade de alterar quaisquer das disposições fixadas neste Edital, a
comunicação far-se-á através de Edital de Re�ficação, publicado no mesmo veículo de publicação do edital
anterior.

6.5. Eventuais casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão analisados e dirimidos
pela CGGP e publicados em atos próprios e complementares a este Edital.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO FORTUNATO BIM, Presidente, em 18/10/2022, às
10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 13915949 e o código CRC 71118B2D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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